
1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS     "Cidade Poema"
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº11/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.

000060/2026

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

Nº. 100001872/2026

11



2

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS     "Cidade Poema"
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1. PREÂMBULO 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que a PREFEITURA DE SÃO FIDÉLIS/RJ,

com sede na Praça São Fidélis, nº 151, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preco Unitario, modo de disputa ABERTO, nos

termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar 123/2003.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2026

HORÁRIO DE INÍCIO: 10:00 (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;

         

2 - OBJETO 

2.1. – Locação de caminhão pipa, conforme condições e especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO IV, parte integrante e inseparável deste Edital, independentes de transcrição.

3 - DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS E DA VIGENCIA CONTRATUAL

3.1 - O prazo para início dos serviços, objeto deste pregão, será de até 05 (cinco) dias úteis e

começará a fluir a partir do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço.

3.2. - O prazo de vigência do contrato decorrente deste Pregão será de 06 mês(es) (seis mês(es)) e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 - PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. - O preço global estimado pela Administração para a contratação do objeto deste Pregão é de R$

69.277,44 (sessenta e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),

conforme os valores constantes na PLANILHA DE VALORES ANEXO V deste edital. 

5 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.- A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios de 2026 ou

a que se fizer equivalente nos exercícios vindouros, se for o caso.

6 - DO CONTRATO

6.1. - A contratação pretendida será formalizado por ajuste contratual  - ANEXO I, nas condições

previstas neste edital.
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7- CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às seguintes

exigências:

7.1.1. - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos

constitutivos da empresa. 

7.1.2. - Estejam regularmente cadastradas no sítio: https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;.

 7.1.3. - Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema,

bem como informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos

gestores do sistema para sua correta utilização.

 7.1.4. - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em

mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão

rejeitadas. 

7.1.4.1. - Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro,

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes

legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra

empresa. 

7.1.5. - Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos.

8 - PARTICIPAÇÃO DE ME’S/EPP’S E EQUIPARADAS 

8.1 – Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais para efeito de

qualificação como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS, e

que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar

nº 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada

Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame e que

atendam, ainda, aos requisitos especificados no item 7. 

8.2 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que quiserem

usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar em campo

próprio do sistema eletrônico tal condição, ostentando os requisitos previstos no referido dispositivo

legal, em especial quanto ao seu artigo 3º.

 

9 - VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

9.1. - Não poderão participar da presente licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (ou documento que o substitua), ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

10 - ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. - As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico:

https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;, suas respectivas propostas com a descrição do

objeto e os preços ofertados, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços. 

10.3. - Além de outras informações demandadas pelo sistema eletrônico, deverão consignar que

compreendem a descrição dos serviços ofertados, os preços unitários e totais dos itens para os quais

pretende oferecer proposta, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO V deste edital;

que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; o prazo de prestação de

serviço, contado do recebimento da solicitação; o prazo de validade da proposta comercial. 

10.4. - No momento de inserção da proposta, a licitante deverá registrar correlatamente as seguintes

situações: 

10.4.1. - declarar em campo próprio do sistema eletrônico a condição de microempresa (ME),

empresa de pequeno porte (EPP) e equiparada, ostentando os requisitos do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;

10.4.2. - declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências desse Edital e do Termo de

Referência; 
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10.5. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a

licitante às sanções previstas neste Edital. 

10.6. - O formulário da proposta comercial, em sua forma prevista no ANEXO VI do edital, somente

será utilizado pelo licitante vencedor, com vistas à readequação de sua oferta final. 

10.7. - O prazo de validade da proposta comercial será de 60 (sessenta) dias contados da data limite

para apresentação das propostas. 

10.8. - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade

da proposta, e caso, persista o interesse da PMSF, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta por igual prazo. 

10.9. - Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da finalização da etapa de lances,

importará na desclassificação da proposta. Desse modo, antes de encerrada a fase de lances, as

participantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura

ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar à identificação da licitante. 

10.10. - Até a data e horário marcados para a abertura da sessão da licitação, as licitantes poderão

retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados, sendo

esta possibilidade automaticamente inviabilizada logo após findado este período.

11 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 

11.1. - A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro,

ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico:

https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;.

11.2. - A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em

campo próprio do sistema eletrônico (chat). 

11.3. - Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o

encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão. 

12 - ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. - Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos

do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO V. 

12.2. - o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

12.3. - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, sendo

acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

 12.4. - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

 12.5. - Como critério de julgamento das propostas, será adotado o Menor Preco Unitario, tendo como

modo de disputa "ABERTO".
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12.6. - Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários

estimados, ou seja, após a fase de disputa aberta não serão aceitas propostas cujos preços unitários

sejam superiores aos estimados no PLANILHA DE VALORES – ANEXO IV deste edital.

13 - MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. - Será adotado neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.2. - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e

respectivo horário de registro e valor. 

13.3. - Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas)

casas decimais.

13.4. - Para fins da apresentação dos lances durante a sessão pública da licitação, o valor a ser

considerado é oMenor Preco Unitario. 

13.5. - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

13.6. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

13.7. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.8. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente. 

13.9. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

13.10. - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração. 

13.11. – Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente. 

13.12. - Ao final da etapa competitiva, serão aplicados, caso necessário, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13.12.1. - Permanecendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas. 

14 - BENEFÍCIOS DAS ME’S, EPP’S E EQUIPARADAS, NA FASE DE JULGAMENTO
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14.1. - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior ao preço da melhor proposta, proceder-

se-á da seguinte forma: 

14.2. - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5

(cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última

oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas às exigências

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão; 

14.3. - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem

classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes

remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita nesta condição, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

14.4. - Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação,

houver compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação, a licitante for considerada

habilitada. 

14.5. - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

15 - NEGOCIAÇÃO

 

15.1. - Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas

de pequeno porte e equiparadas eventualmente participantes, de que trata o artigo 44 da Lei

Complementar n.º 123/06, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que

tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições

diferentes das previstas neste edital. 

15.2. - A negociação será realizada por meio do endereço eletrônico:

https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes. 

16 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA 

16.1. - o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do

preço com o valor estimado para a contratação. 

16.2. - A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta comercial, com os

respectivos valores readequados ao valor total vencedor e observando o limite máximo dos preços

unitários estipulados no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO III deste edital, no prazo de 02 (duas)

horas, contados do encerramento da solicitação do pregoeiro.
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 16.3. - Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela

ou à totalidade da remuneração. 

16.4. - o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal

da PMSF para orientar sua decisão. 

16.5. - Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação. 

16.6. - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada

classificada. 

17 - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

17.1. - A habilitação das licitantes será verificada com base nos documentos exigidos neste edital. 

17.2. - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período, a contar da solicitação do pregoeiro. 

17.3. - Somente os documentos e anexos exigidos, mediante juízo e solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico, deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada no prazo máximo

de 03 (três) dias úteis. 

17.4. - A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a

abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo,

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

18 - HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

1. 18.1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

2. 18.2. - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

3. 18.3 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4. 18.4 - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

5. 18.5 - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

19. DOS BENEFÍCIOS FISCAIS DA ME´S, EPP´S E EQUIPARADAS 

19.1. - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no
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entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição.

19. 2. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no

certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

19. 3. - A falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a

decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto no

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes

remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a

licitação.

20 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

20.1. - Para fins de comprovação de capacidade técnica da empresa, deverá ser apresentado, no

mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade

superior ao especificado no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO V deste edital, com clara menção

da execução bem sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade do

mesmo. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa

atestante para fins de aferição.

20.2. - Apresentar Certidão Negativa de Improbidade administrativa e inelegibilidade emitida pelo

Conselho Nacional de Justiça emitida através do site, na assinatura do Contrato.

20.3. - Apresentar Certidão Negativa de Inidoneidade emitida pelo TCU, na assinatura da ata RP e/ou

Contrato.

20.4. - Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a

regularidade da empresa e sócios, em geral ao impedimento daqueles em contratar com o Poder

Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU 516, de 15 de março de 2010. A não

apresentação ou incorreção no documento em comento ensejará a imediata desclassificação da

licitante, na assinatura do Contrato.

21 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.  

21.1. - Balanço Patrimonial registrado e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhados da cópia do Termo de Abertura e

Encerramento do livro em que se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
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21.2. Comprovação através do balanço de que possui Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou maior

do que o abaixo requerido, de acordo com a soma dos valores indicados:

ILG > 0,50 ( zero vírgula cinquenta) obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

 Onde ILG = Índice de Liquidez Geral

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo

 

21.3. - Certidões Negativas dos Cartórios de Registro de Falências e Concordatas do local da sede

do proponente, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada para sessão de

recebimento dos envelopes, exceto quando dela constar o prazo de validade.

21.4. - A licitante deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo

foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro

que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 

21.5. - No caso das certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação

de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro

competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

21.6. - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de

recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

22 - DECLARAÇOES 

 22.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do

art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

22.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

22.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

 22.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;
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22.5. Para o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

23 - RECURSOS 

23.1. - Nos termos do artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarada a

vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo recursal registrado pelo pregoeiro no Sistema

Eletrônico, motivadamente manifestar, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer, com

registro em ata da síntese das suas razões. 

23.2. - Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do sistema

eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das razões,

intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

23.3. - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,

importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizada a adjudicar o objeto ao

licitante declarado vencedor. 

23.4. - Cabe ao pregoeiro verificar as condições de admissibilidade do recurso, no que tange à

presença dos pressupostos recursais de tempestividade, legitimidade, sucumbência, motivação e

interesse. 

23.5. - Mantida a decisão recorrida pelo pregoeiro, o recurso será encaminhado à autoridade superior

devidamente relatado. 

23.6. - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento. 

23.7. - Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados. 

23.8. - Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos ao titular da Secretaria Municipal que iniciou o

processo licitatório, que decidirá de forma fundamentada, após a manifestação motivada do pregoeiro

e parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município.

23.9. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o titular da Secretaria

Municipal que iniciou o processo licitatório adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja

necessário o retorno da licitação à fase de lances. 

24 - DA CONTRATAÇÃO

24.1. A celebração do Contrato será formalizada com o órgão requisitante, mediante a emissão do

Contrato, consoante minuta que constitui o Anexo II deste Edital.

24.2. - Da convocação para assinatura do Contrato:

24.2.1. - Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, o licitante
vencedor será convocado via endereço eletrônico (e-mail) para, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data da convocação, assinar o Contrato.

24.2.1.1. - A assinatura do contrato se dará de forma eletrônica, mediante uso de certificação digital
ICP Brasil, no mesmo prazo indicado no subitem acima.
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24.2.1.2. - O licitante convocado poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para
assinatura do Contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo,
condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela CONTRATANTE.

24.2.2. Se o licitante vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de
validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante.
Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital e seus
Anexos, que será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com
o licitante para que seja obtido melhor preço.

24.2.3. Pela recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, será imputada a
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor.

24.3. – Da execução do Contrato

24.3.1. – São partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o
presente Edital de licitação, seus Anexos e quaisquer complementos, bem como os documentos,
propostas e informações apresentadas pelo licitante vencedor e que deram suporte ao julgamento da
licitação.

24.4. O Contrato assinado deverá ser devolvio acompanhado da cópia da Carteira de Identidade e do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela assinatura e o ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração comprovando o

mandato.

24.5.  O compromisso de prestação de serviço estará caracterizado após a assinatura do contrato e

recebimento da nota de empenho.

24.6. - A emissão do(s) empenho(s) será (ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à

unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.

28 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

28.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando: 

28.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

28.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

28.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

28.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

28.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

28.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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28.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação 

28.1.5. Fraudar a licitação 

28.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando: 

28.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

28.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

28.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

28.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

28.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

28.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal: 

28.2.1. Advertência; 

28.2.2. Multa; 

28.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

28.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade. 

28.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

28.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

28.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

28.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

28.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 

28.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. 

28.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

28.4.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 15% do valor do

contrato licitado. 

28.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, a multa será de

30% do valor do contrato licitado.

28.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

28.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

28.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos. 
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28.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e

28.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

28.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 28.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

28.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir. 

28.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

28.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

28.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

28.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE.

29 - INSTRUMENTO DE AJUSTE 

29.1. - A licitante vencedora será convocada para celebração do contrato, nos termos da minuta

constante do ANEXO II deste edital. 

29.2. - Quando do comparecimento da empresa para assinatura do contrato, deverão ser

apresentados os documentos de Carteira de Identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do

responsável pela assinatura do contrato. Se for procurador, apresentar, juntamente, a procuração

comprovando o mandato. 

29.3. - A licitante vencedora ficará obrigada a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, entregar o

contrato devidamente assinado pelo representante legal. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, quando solicitado expressamente pela parte, durante o seu transcurso e desde que

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
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29.4. - Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas

condições de habilitação consignadas neste edital, as quais serão verificadas novamente no

momento da assinatura do termo. 

29.5. - Caso a licitante vencedora não compareça para assinatura do instrumento contratual, estará

caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a desistente às penalidades

cabíveis, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo das multas estabelecidas

neste edital, no contrato e das demais cominações legais. 

29.6. - Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o pregoeiro realizará a reabertura do pregão,

examinando as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante

declarado vencedor.

30 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

30.1. - A(s) licitante(s) que vier(em) a ser contratada(s) deverá(ão) apresentar a documentação para a

cobrança respectiva através do órgão solicitante da PMSF, até o 30º (trigésimo) dia útil posterior à

data final do período da obrigação. 

30.2. - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO FIDÉLIS/RJ, CNPJ/MF nº 29.111.093/0001-03, e endereçados à Praça São Fidélis, nº.

151 – Centro – São Fidélis/RJ. 

30.3. -  Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova fatura

isenta de erros. 

30.4. - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)

executado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura

Municipal de São Fidélis e conter o número do empenho correspondente.

30.5. - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

30.5.1. - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS), através da apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais

previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 8.212, de 1991;

30.5.2. - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação,

expedido pela Caixa Econômica Federal);

30.5.3. - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão

de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da

Certidão da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra

equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente

comprovadas documentalmente pela licitante.

30.5.4. - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

31 - ANEXOS DO EDITAL 

Os anexos que integram este Edital, como partes inseparáveis, são os seguintes: 

31.1. - Anexo I - Minuta da Ata de Registro de Preços.

31.2. - Anexo II - Minuta do Contrato;

31.3 - Anexo III – Declaração Relativa a Trabalho de Menores;

31.4 – Anexo IV – Termo de Referência

31.5 – Anexo V – Planilha de Valores

32 -  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

32.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura

do certame. 

32.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame. 

32.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento, obedecido o prazo legal, deverão ser

encaminhados também ao Pregoeiro, por escrito no endereço informado no preâmbulo, ou no e-mail. 

33- CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL

33.1. - É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar

a compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.

33.2.  - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro,

quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

33.3. - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

33.4. - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse

público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado

vício no seu processamento. 

33.5. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. 
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33.6. - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através do

endereço eletrônico https://www.licitacaosaofidelisrj.com.br/home;. 

33.7. - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

33.8. - A Prefeitura Municipal de São Fidélis e as licitantes elegem o foro do Município do São Fidélis

para dirimir qualquer questão controversa relacionada com este Edital. 

São Fidélis, 15 de maio de 2026.

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA

Prefeito
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ANEXO I

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS - RJ, com sede na Praça São Fidélis, nº. 151,

Centro, São Fidélis;RJ.,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.111.901/0001-00, neste ato representado

pelo Prefeito Sr. JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

6. DO OBJETO

6.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, Anexo IV, que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

7. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7.1. O preço registrado, as especificações do objeto, e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem: 

Item Código

 Fornecedor

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantida

de

Valor

Unitário

Valor

Total

8. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

8.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

8.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

9.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

9.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

9.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

9.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

9.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

9.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

9.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

10. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

10.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

10.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

10.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.
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10.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

10.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

10.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

10.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

10.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e 

10.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

10.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;  

11.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

12. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
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12.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

12.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

12.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

12.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

12.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

12.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

12.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

12.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

12.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.
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13. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

13.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

13.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

13.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

13.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

13.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

13.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

14. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

14.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

14.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

14.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

14.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas: 

14.4.1. Por razão de interesse público;

14.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

14.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado. 
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15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

15.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade.

15.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes. 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante legal do fornecedor registrado
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Contrato Nº {NRO_CONTRATO}}.

{MODALIDADE_LICITACAO}} Nº {NRO_MODALIDADE_LICITACAO}}.

Processo: {NRO_PROC_LICITACAO}}.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Praça São Fidélis, 151, Centro, São Fidélis/RJ, inscrita sob o CNPJ de nº

29.111.093/0001-03, neste ato, representada pelo Prefeito JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA;

CONTRATADA: {NOME_FORN}}, inscrita no CNPJ sob nº {CNPJ_FORN}}, sediada no(a)

{ENDERECO_FORN}}, {ENDERECO_NUM_FORN}}, {BAIRRO_FORN}}, {CIDADE_FORN}},

{UF_FORN}} representada neste ato por{RESPONSAVEL_CONTRATO}}, inscrito(a) no CPF sob nº .

{CPF_RESPONSAVEL_CONTRATO}}.

Firmam Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS consoante o que dispõe a Lei 14.133/2021 e

cláusulas a seguir entabuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O objeto do presente Contrato é {OBJETO_COMPLETO_CONTRATO}}, a serem executados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.

 1.2.Objeto da contratação:

{LISTA_ITENS_LICITACAO_DETALHADA}}

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas

neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
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2.1 O Contrato vigorará de {DT_VIGENCIA_INICIAL_EXTENSO}} à

{DT_VIGENCIA_FINAL_EXTENSO}} contado da expedição da Ordem de Serviço.

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10

(dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos:

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

c) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

d) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação;

e) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas

vindouras.

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade

econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no

sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação dos

preços do objeto contratado.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.5. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O preço total do Contrato é de R$ {VALOR_CONTRATO}}({VALOR_CONTRATO_EXTENSO}}).

3.2..O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

a) {DESCRITIVO_DOTACOES_CONTRATOS}}

No valor total de R$ {VALOR_CONTRATO}}({VALOR_CONTRATO_EXTENSO}}).

4.2 A Prefeitura Municipal de São Fidélis, reserva-se o direito de, a seu exclusivo juízo, utilizar ou não

a totalidade da verba prevista para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, item 1.1.
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4.3. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

4.4. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II,

da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 Pela execução dos serviços que tenha sido prévia e expressamente autorizado, conforme previsto

no item 1.1 deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à

fatura apresentada e de acordo com os valores discriminados na Cláusula Primeira deste Contrato.

5.2. O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços acompanhada da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, sendo que a Prefeitura Municipal de São Fidélis disporá de 30 (trinta) dias para efetuar

o pagamento, contados da data da aceitação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal de

Serviços/Fatura, discriminando os serviços efetivamente executados.

5.3. Da fatura deverá constar a discriminação dos serviços executados, expressando o valor unitário e

global.

5.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 121, da Lei 14.133/21.

5.5. A Prefeitura Municipal de São Fidélis reserva-se o direito de suspender o pagamento se os

serviços forem executados em desacordo com as especificações constantes deste contrato.

5.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento do

atesto das notas fiscais.

5.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

5.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1.Os preços contratados  poderão ser reajustados, após o interregno de 01 (um) ano, mediante

solicitação do CONTRATADO.

2626



27

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS     "Cidade Poema"
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.2.O interregno mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do

apresentação da proposta.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir

da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

6.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice

.........., exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

6.5. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice

definitivo.

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de

termo aditivo.

6.7 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual

prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser

realizada.

6.9 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea

“d”, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

Contrato e seus anexos. 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto

Básico. 

7.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às

suas expensas. 
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7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO. 

7.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

7.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações

contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

7.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à

Procuradoria Geral do Município, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

7.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a

prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.

7.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

7.1.12 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do

CONTRATADO e o CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1 São obrigações do CONTRATADO:

8.1.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

do Contrato.

8.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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8.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência.

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados.

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos

sofridos.

8.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público

que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº

14.133/2021.

8.1.8 Manter a regularidade fiscal, social e trabalhista durante a vigência do Contrato.

8.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá

onerar o objeto do Contrato.

8.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.11 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.12 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato.

8.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os

documentos anexos a este instrumento.

8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da

Constituição Federal.

8.1.17 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação.

8.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato.

8.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do objeto do contrato será fiscalizada pela CONTRATANTE, pelos servidores

...................e ......................................, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme artigo 117 da Lei n.º

14.133/2021, devendo a CONTRATADA fornecer relatórios, informações e quaisquer esclarecimentos

que se fizerem necessários, no prazo que para tanto lhe for assinado.

9.2 A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, sempre

que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.

9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO,

das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

em especial quando:

10.1.4.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

10.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato;

10.1.7 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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10.1.8.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.8.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item

10.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos

subitens 10.1.1 a 10.1.8, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 10.1.1, incidente sobre o valor do

Contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 10.1.2 a 10.1.5, incidente

sobre o valor do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 10.1.6 a 10.1.8, incidente

sobre o valor do Contrato;

10.2.2.1 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

10.2.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrado judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da

Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13.

10.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma

do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos

casos relacionados os subitens 10.1.2 a 10.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 10.1.6 a 10.1.8, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das

penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato.

11.2 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes

do prazo neste fixado:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das

obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei
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nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o

disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei; 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer

tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo

esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do

objeto em questão.

11.2.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

11.2.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

11.3 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

11.3.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível,

contemplará:

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1 O preço dos serviços poderá sofrer alteração, para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, na forma do artigo 124, II, alínea "d" da lei 14.133/21, se sobrevier qualquer acréscimo ou

supressão de tributos ou alteração no preço autorizada pelo Governo Federal. Neste caso, na

recomposição do preço, que se dará por termo aditivo a este contrato, não será extrapolado o índice

máximo de reajuste autorizado.

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133/2021.

12.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

12.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de

2021, demais regulamentos complementando suas cláusulas pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 As partes contratantes elegem o foro de São Fidélis/RJ, para dirimirem quaisquer dúvidas ou

ações oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular,

impresso em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes Contratantes.

São Fidélis/RJ, {DT_ASSINATURA_EXTENSO}}.

______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA

CONTRATANTE

_______________________________________________________

{NOME_FORN}}

{CNPJ_FORN}}

CONTRATADA
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº ...../2026

DECLARAÇÃO

_____________________________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por

intermédio de seu representante legal o(a)

Sr(a)......................................................................portador(a) da Carteira de Identidade

nº..........................e do CPF nº..........................., DECLARA, para fins do disposto  nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz .

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Localidade e data: _____________________________________

__________________________________________________________

Assinatura

Identificação do Representante Legal da Proponente

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

PLANILHA DE VALORES

1 - ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS ESTIMADOS:

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor
Unit.

Valor
Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO PIPA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO PIPA (Caminhão pipa com tanque no
minimo 10.000 litros, em boas equipado com
sistema de distribuição de agua por mangueira,
recagador traseiro, condições adequadas de uso,
disponibilidade para operação conforme solicitação
da contratante, manutenção veicular por conta da
contratada) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SEMOUR POR UM PERIODO DE 06 MESES

6 MÊS 11.546,24 69.277,44

1.1 - O preço global estimado pela administração para aquisição do objeto deste edital é de R$ 69.277,44 
(sessenta e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
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